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O Prefeito Municipal de Várzea/RN, usando de atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
em cumprimento à Lei Municipal N° 464/2017 de 06 de Junho
de 2017, e em observância à Lei Orgânica da Assistência
Social- LOAS - Lei n° 8. 742, de 07 de dezembro de 1993.
RESOLVE: Art. 10 - NOMEAR os membros abaixo para
compor o Conselho Municipal de Assistência Social, para o
biênio de 06 de julho de 2021 a 06 de julho de 2023: I -
Representantes do Poder Público: 1 - Secretaria Municipal de
Assistência Social Titular: Lidiane Oliveira de Carvalho
Suplente: Kaline Ferreira Vicente 2 - Secretaria Municipal de
Administração: Titular: Erick Mateus Cavalcante Amorim
Suplente: Laís da Silva Nascimento Soares 3 - Secretaria
Municipal de Educação: Titular: Edvânio Belo da Silva
Suplente: Ângela Maria Figueira Silva 4 - Secretaria Municipal
de Saúde: Titular: Lucinaldo do Nascimento Luiz Suplente:
Sandra Rodrigues da Silva 5 - Secretaria Municipal de
Agricultura: Titular: Jerson Pereira da Silva Suplente: Micaela
Iris Marreiro Costa 6 - Secretaria Municipal de Meio
Ambiente: Titular: Wennya Bruna do Nascimento Silva
Suplente: Valdemir Avelino
II - Representantes da Sociedade Civil 1. Usuários dos
Programas e Serviços Socioassistenciais Titular: Crésia Silva
de Melo Suplente: Ana Maria da Silva 2. Representante da
Igreja Católica Titular: Maria Estela Vicente Duarte Silva
Suplente: Nirieje Carla Santos Ferreira 3 - Representante da
Igreja Batista Titular: Jeronilson da Silva Nascimento Suplente:
Lucio Flavio Morais da Silva 4 - Representante de
Trabalhadores do SUAS Titular: Andréia Vicente Duarte
Suplente: Paulo Felipe Luiz da Silva 5 - Representante do
Sindicato dos Trabalhadores Rurais Titular: Tazia Maria
Gomes da Silva Suplente: Iadaiana Pereira da Silva 6 - Pastoral
da Criança Titular: Ana Paula da Silva Suplente: Maria do
Socorro da Silva Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de
julho de 2021, revogadas as disposições em contrário.
 
Várzea/RN, em 06 Julho de 2021.
 
PEDRO SALES BELO DA SILVA
Prefeit
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